
Terça-feira, 31 DE MARÇO DE 201528 DIÁRIO OFICIAL Nº 32.858

CONSIDERANDO 
A lei 5.810 de 24/01/1994 (RJU) Seção V, Artigos 145 e 149;
RESOLVE:  Determinar a Diretoria de Recursos Financeiros, que 
providencie o pagamento de 3
E 1/2 (TRÊS E MEIA) diária(s) do grupo B, no valor de R$ 472,50 
(QUATROCENTOS E
SETENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), perfazendo 
um total de R$ 2.362,50 (
DOIS MIL TREZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS), para atender
Despesas adicionais decorrentes da diligência.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RILMAR FIRMINO DE SOUSA
Delegado(a) Geral / Ordenador(a) de Despesas

Protocolo 811983

PORTARIA Nº 330/2015- DGPC/OD/DRF DE  26 
DE MARÇO DE 2015.

CONSIDERANDO o teor do PROT 2015120773, que solicitou o 
deslocamento do(s) servidor(es)
Abaixo nominado(s), ao estado de GOIÁS, a fi m de realizar 
DILIGENCIA POLICIAL, no período de
16 a 19/03/2015;
1.DPC - EVANDRO MOREIRA DA ROCHA ARAUJO JUNIOR - MAT: 
57233535
2.IPC - JEFFERSON EDSON SANTOS CORREA - MAT: 5782350
CONSIDERANDO 
A lei 5.810 de 24/01/1994 (RJU) Seção V, Artigos 145 e 149;
RESOLVE:  Determinar a Diretoria de Recursos Financeiros, que 
providencie o pagamento de 3
E 1/2 (TRÊS) diária(s) do grupo C, no valor de R$ 1.008,00 (MIL 
E OITO REAIS), perfazendo
Um total de R$ 2.016,00 (DOIS MIL E DEZESSEIS REAIS), para 
atender despesas adicionais
Decorrentes da diligência.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RILMAR FIRMINO DE SOUSA
Delegado(a) Geral / Ordenador(a) de Despesas

Protocolo 811991

PORTARIA Nº 331/2015- DGPC/OD/DRF DE  26 
DE MARÇO DE 2015.

CONSIDERANDO o teor do PROT 2015122000, que solicitou o 
deslocamento do(s) servidor(es)
Abaixo nominado(s), ao município de SANTA LUZIA DO PARÁ, a 
fi m de realizar PARTICIPAÇÃO
DE AUDIÊNCIA/JULGAMENTO, no período de 17/03/2015;
1.IPC - GENEZIO DE SOUZA OLIVEIRA - MAT: 5332010
CONSIDERANDO 
A lei 5.810 de 24/01/1994 (RJU) Seção V, Artigos 145 e 149;
RESOLVE:  Determinar a Diretoria de Recursos Financeiros, que 
providencie o pagamento de 1/2
(MEIA) diária(s) do grupo B, no valor de R$ 67,50 (SESSENTA E 
SETE REAIS E CINQUENTA
CENTAVOS), para atender despesas adicionais decorrentes da 
diligência.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RILMAR FIRMINO DE SOUSA
Delegado(a) Geral / Ordenador(a) de Despesas

Protocolo 812110

PORTARIA Nº 332/2015- DGPC/OD/DRF DE  26 
DE MARÇO DE 2015.

CONSIDERANDO o teor do PROT 2015118461, que solicitou o 
deslocamento do(s) servidor(es)
Abaixo nominado(s), ao município de ACARÁ, a fi m de realizar 
DILIGENCIA POLICIAL, no período
De 22 a 26/03/2015;
1.DPC - DAURIEDSON BENTES DA SILVA - MAT: 5824664
2.IPC - RAIMUNDO NONATO DE GOES - MAT: 5410568
3.IPC - HILARIO FRANCO DAMASCENO - MAT: 5463211
4.IPC - KELVIN MELO FARIAS - MAT: 5704154
CONSIDERANDO 
A lei 5.810 de 24/01/1994 (RJU) Seção V, Artigos 145 e 149;
RESOLVE:  Determinar a Diretoria de Recursos Financeiros, que 
providencie o pagamento de 4
E 1/2 (QUATRO E MEIA) diária(s) do grupo QUATRO E MEIA, no 
valor de R$ 607,50 (
SEISCENTOS E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), 
perfazendo um total de R$ 2.430,00
(DOIS MIL QUATROCENTOS E TRINTA REAIS), para atender 
despesas adicionais decorrentes
Da diligência.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RILMAR FIRMINO DE SOUSA
Delegado(a) Geral / Ordenador(a) de Despesas

Protocolo 812141

PORTARIA Nº 333/2015- DGPC/OD/DRF DE  26 
DE MARÇO DE 2015.

CONSIDERANDO o teor do PROT 2015118835, que solicitou o 
deslocamento do(s) servidor(es)
Abaixo nominado(s), ao município de CAMETÁ, a fi m de realizar 
PARTICIPAÇÃO DE
AUDIÊNCIA/JULGAMENTO, no período de 25 a 26/03/2015;
1.DPC - JOSE EDUARDO ROLLO DA SILVA - MAT: 5835224
2.IPC - ROGERIO DA SILVA BRITO - MAT: 5410606
3.IPC - RAIMUNDO SERGIO MAGALHAES DE CARVALHO - MAT: 
5446821
CONSIDERANDO 
A lei 5.810 de 24/01/1994 (RJU) Seção V, Artigos 145 e 149;
RESOLVE:  Determinar a Diretoria de Recursos Financeiros, que 
providencie o pagamento de 1
E 1/2 (UMA E MEIA) diária(s) do grupo B, no valor de R$ 202,50 
(DUZENTOS E DOIS REAIS
E CINQUENTA CENTAVOS), perfazendo um total de R$ 607,50 
(SEISCENTOS E SETE
REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), para atender despesas 
adicionais decorrentes da diligência.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RILMAR FIRMINO DE SOUSA
Delegado(a) Geral / Ordenador(a) de Despesas

Protocolo 812150

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA Nº 00193/2015-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
27/03/2015

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0259/14-GAB/CGPC 
de 14/07/14, que apurou responsabilidades, face o Despacho/ 
COINT/ CGPC de 26/06/14, no qual consta que policiais civis da 
DP de Castanhal, estariam, em tese, recusando-se a atender 
ocorrências policiais, fato constatado em 07/04/14, conforme 
portaria instauradora;
CONSIDERANDO: não restar provada a incidência de transgressão 
disciplinar no fato apurado;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0259/14-GAB/CGPC de 14/07/14, com fundamento no Art. 90, 
inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores;
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
DOMINGOS SAVIO ALBUQUERQUE RODRIGUES
Coordenador do Interior

PORTARIA Nº 00194/2015-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
27/03/2015

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0156/13-GAB/CGPC 
de 04/03/13, que apurou responsabilidades, face o TD de José 
Aristides Santos Serra, o qual acusa policiais civis do reforço na 
DP de Aveiro, de terem, em tese, agido de forma arbitrária a 
quando da lavratura de procedimento policial, conforme portaria 
instauradora;
CONSIDERANDO: não restar provada a incidência de transgressão 
disciplinar no fato apurado;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0156/13-GAB/CGPC de 04/03/13, com fundamento no Art. 90, 
inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores;
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
DOMINGOS SAVIO ALBUQUERQUE RODRIGUES
Coordenador do Interior

PORTARIA Nº 00195/2015-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
27/03/2015

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0453/13-GAB/CGPC 
de 02/09/13, que apurou responsabilidades, face o Despacho/
COINT/CGPC de 31/07/13, no qual consta, que policiais civis da 
DP de Itaituba, teriam em tese, exigido e recebido certa quantia 
em dinheiro, para não prender Gonçalo Carneiro da Cunha, fato 
ocorrido em 24/07/13, no Garimpo Vila Nova, conforme portaria 
instauradora;
CONSIDERANDO: não restar provada a incidência de transgressão 
disciplinar no fato apurado;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0453/13-GAB/CGPC de 02/09/13, com fundamento no Art. 90, 
inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores;
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
DOMINGOS SAVIO ALBUQUERQUE RODRIGUES
Coordenador do Interior

PORTARIA Nº 00196/2015-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
27/03/2015

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0462/14-GAB/CGPC de 
13/11/14, que apurou a conduta do servidor M.T.S.R., mat. nº 
5234581, face a entrega de adolescente nos autos da AAAI nº 
168/2014.000459-2, em tese, sem observância da legislação 

vigente, fato ocorrido em 12/07/14 na SU de Santarém, 
conforme Despacho/COINT/CGPC de 09/10/14 e anexos;
CONSIDERANDO: não restar provada a incidência de transgressão 
disciplinar no fato apurado;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0462/14-GAB/CGPC de 13/11/14, com fundamento no Art. 90, 
inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores;
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
DOMINGOS SAVIO ALBUQUERQUE RODRIGUES
Coordenador do Interior

PORTARIA Nº 00197/2015-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
27/03/2015

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0344/14-GAB/CGPC de 
28/08/14, que apurou as circunstâncias em que ocorreu a fuga do 
detento Antônio Silva de Araújo Júnior, por ocasião da lavratura 
dos autos do IPL/FLG nº 91/2014.000081-0, fato ocorrido na DP 
de Vigia, em 28/07/14, o que ensejou a instauração do IPL nº 
91/2014.000086-7, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: não restar provada a incidência de transgressão 
disciplinar no fato apurado;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0344/14-GAB/CGPC de 28/08/14, com fundamento no Art. 90, 
inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores;
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
DOMINGOS SAVIO ALBUQUERQUE RODRIGUES
Coordenador do Interior

Protocolo 812282

.

.

CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS 
RENATO CHAVES

.

.

.

TÉRMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
.

 PORTARIA N° 069/2015-GAB/DGCPCRC DE 30 DE 
MARÇO DE 2015
O DIRETOR GERAL DO CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS 
“RENATO CHAVES”, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO, e os termos da Lei nº 5.810 de 24.01.94 e Lei 
Complementar n° 07/91, de 28.09.91.
R E S O L V E:
DISTRATAR o servidor temporário MARCUS RENATO MACHADO 
XERFAN, Motorista, matricula nº 5912952/ 1, lotado neste 
Centro de Perícias Científi cas, a contar de 01.04.2015.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CENTRO DE PERÍCIAS CIENTIFICA “RENATO CHAVES”, 30 de 
Marco de 2015.
ORLANDO SALGADO GOUVÊA
Diretor Geral

Protocolo 811915
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DIÁRIA
.

PORTARIA N°. 114/ 2015
OBJETIVO: Participara de Audiencia.
Fundamento Legal : LEI:5.810/94
SERVIDOR: Yuri Lenin Duarte Jinkings
MATRÍCULA: 5902797/1 / Procurador Autárquico/ 01 diária 
(Uma);
Origem: BELÉM - PA Destino: CAPANEMA - PA
Ordenador: Dr. Orlando Salgado Gouvêa.

PORTARIA N°. 122/ 2015
OBJETIVO: Remoção.
Fundamento Legal : LEI:5.810/94
SERVIDOR: Adomario Alyson Ribeiro Vieira
MATRÍCULA: 5911489/1 / Auxiliar Operacional/ 1.5 diárias (Uma 
e meia);
SERVIDOR: Maike William da Silva Ribeiro
MATRÍCULA: 8049140/1 / Auxiliar Operacional/ 1.5 diárias (Uma 
e meia);
Origem: BELÉM - PA Destino: SOURE - PA
Ordenador: Dr. Orlando Salgado Gouvêa.

PORTARIA N°. 081/ 2015
OBJETIVO: Realizar Pericia.
Fundamento Legal : LEI:5.810/94
SERVIDOR: Antonio Ercilei de Andrade
MATRÍCULA: 55590320/2/ Auxiliar Técnico de Perícias/ 7.5 
diárias (Sete e meia);
SERVIDOR: Carlos Fernando de Melo Lopes


